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DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CHICO FILHO
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B12AE4DA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
PORTARIA GP – 0858/2025 MACEIÓ/AL, 02 DE JUNHO DE 

2025. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
  
RESOLVE: 
  
Nomear JOSEFA DA SILVA NASCIMENTO – 843.114.284-72, no 
cargo em comissão de ASSISTENTE PARLAMENTAR, símbolo 
AST1, no gabinete do(a) Vereador(a) BRIVALDO MARQUES. 
  
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
CHICO FILHO 
Presidente 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:38935166 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
SÚMULA DO EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO DE 

RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE Nº. 023/2023. / PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°. 03280009/2025. 

 
CONTRATANTE: Cmara Municipal de Maceió - CNPJ nº 
08.447.302.0001/14. 
 CONTRATADO: LABOX COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA 
LTDA. - ME - CNPJ nº. 11.653.365/0001-31.  
DO OBJETO: O presente termo renovação tem como objeto a 
prorrogação do prazo da prestação de serviços de publicidade, 
condicionado ao Contrato nº. 023/2023 e seu Aditivo.  
DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, 
passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo período: 
24/05/2025 à 24/05/2026. 
  
Maceió/AL, em 08 de Maio de 2025. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
LABOX COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA LTDA-ME 
Contratado 
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Evandro José Cordeiro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
SÚMULA DO EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO DE 

RENOVAÇÃO CONTRATUAL 
 
SÚMULA DO EXTRATO DO 2º(SEGUNDO) TERMO DE 
RENOVAÇÃO CONTRATUAL - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n°. 04110016/2025 - ORIGEM PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 001/2023 – CONTRATO Nº 021/2023 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03090027/2023 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 04040025 /2024. 
CONTRATANTE: Cmara Municipal de Maceió - CNPJ nº 
08.447.302.0001/14. 
  
CONTRATADO: STAFF ÁUDIO VÍDEO LTDA - CNPJ nº. 
01.687.588/0001-86. 
DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
prorrogação do prazo dos SERVIO DE TRANSMISSO DA
SESS ES PELA INTERNET AO VIVO, GRAVAO E

TRANSMISSO PARA TV A CABO, EDIO E
REALIAO DE PROGRAMAS DE ENTREVISTAS E
ARQUIVAMENTO DAS SESS ES EM RAO DA
NECESSIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DIÁRIAS 
EXISTENTES EM DIVERSAS ATIVIDADES NESTA 
CÂMARA condicionado ao contrato nº 021/2023 nos termos 
previstos em sua Cláusula, assinado em 08/05/2023  
DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, 
passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo período: 
08/05/2025 à 08/05/2026. 
  
Maceió/AL, em 07 de Maio de 2025. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
STAFF ÁUDIO VÍDEO LTDA 
Contratado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
SÚMULA DO EXTRATO DO CONTRATO DE Nº. 005/2024. / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03120051/2025. 
 
CONTRATANTE: C MARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CNPJ 
sob o nº 08.447.302.0001/14 
  
CONTRATADA: ARTE E TETO ARQUITETURA E 
ENGENHARIA - CNPJ 00.312.783/0001-93. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 74, item III, alínea ―a‖ da Lei
Federal nº 14.133/21, com a atualização do Decreto nº 11.871, de 29 
de dezembro de 2023 (Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos de: (...) III - contratação 
dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: (...) a) estudos técnicos, planejamentos, 
projetos básicos ou projetos executivos‖.  
Do Objeto: O objeto do presente é a contratação de empresa 
especializada de arquitetura para elaboração de projeto arquitetônico 
com definição dos espaços de acordo com o uso que se pretende dar à 
edificação, configuração inicial da construção proposta, atendendo as 
necessidades com visita ao local, partido arquitetônico (soluções 
preliminares), anteprojeto para recuperação estrutural e reforma da 
sede da Câmara Municipal de Maceió, em razão dos diversos 
problemas encontrados na estrutura física desta Casa Legislativa. 

  
Do Valor e Do Pagamento: O valor do presente pacto perfaz a ordem 
de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). O pagamento será feito de 
acordo com a entrega dos produtos expedidos pela ordem de 
fornecimento/serviço. 

  
DO Prazo: O prazo de validade do presente Contrato será de 
12(meses) meses, iniciando da data de sua assinatura ou ordem de 
serviço, podendo ter sua vigência antecipada no caso de conclusão do 
processo licitatório anual com mesmo objeto. 
  
Maceió/AL, 23 de Abril de 2025. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
ARTE E TETO ARQUITETURA E ENGENHARIA 
Contratado  

Publicado por: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
SÚMULA DO EXTRATO DO CONTRATO DE Nº. 006/2025. / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 03270017/2025. 
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CONTRATANTE: Cmara Municipal de Maceió - CNPJ nº 
08.447.302.0001/14.
CONTRATADA: ESPAÇO MARCELLE CORTEZ LTDA - 
CNPJ nº 55.747.853/0001-83 
FUNDAMENTO LEGAL: No artigo 75, II da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021. ―Art. 75. É dispensável a licitação: (...) II - para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), no caso de outros serviços e compras‖.  
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE empresa especializada para 
prestação de serviços de fornecimento de buffet PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ/AL.  
Do Valor e Do Pagamento: O valor do presente pacto perfaz a ordem 
de R$ R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos reais).  
do Prazo: O prazo de validade do presente Contrato será de 06(seis) 
meses, iniciando da data de sua assinatura ou ordem de serviço, 
podendo ter sua vigência antecipada no caso de conclusão do processo 
licitatório anual com mesmo objeto. 
  
Maceió/AL, 13 de Maio de 2025. 
  
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Contratante 
  
ESPAÇO MARCELLE CORTEZ LTDA 
Contratado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
TERMO DE RATIFICAÇÃO / PROCESSO N°: 03270017/2025. 

 
Interessado: DIRETOR SUPERINTENDENTE - 
SUPERITENDÊNCIA 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE empresa especializada para 
prestação de serviços de fornecimento de buffet PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ/AL.  
Consoante as informações procedentes da Procuradoria Jurídica e do
Agente de Contratação, RATIFICO os entendimentos firmados no 
processo administrativo nº 03270017/2025 ao tempo em que 
AUTORIZO a celebração do contrato com a empresa ESPACO 
MARCELLE CORTEZ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
55.747.853/0001-83, estabelecida na Rua Arthur Bulhões, nº 305, 
Quadra 22, Lote nº 015, Jatiúca, Maceió, Alagoas, CEP 57035-856, 
pelo valor total de R$ R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos 
reais), sob os fundamentos do artigo 75, II da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021. 
  
Maceió (AL), 13 de Maio de 2025. 
  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
TERMO DE RATIFICAÇÃO / PROCESSO N°: 05050020/2025. 

 
Interessado: DIRETOR SUPERINTENDENTE - 
SUPERITENDÊNCIA 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETROELETRÔNICOS 
PARA ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES E EXIGÊNCIAS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 
  
Consoante as informações procedentes da Procuradoria Jurídica e do
Agente de Contratação, RATIFICO os entendimentos firmados no 
processo administrativo nº 05050020/2025 ao tempo em que 
AUTORIZO a celebração do contrato com a empresa L.F. 
COMERCIO E VARIEDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.720.866/0001-14, estabelecida na RUA SEBASTIÃO RAMOS, 

501, JUCA SAMPAIO; CEP: 57.603-138, PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
- AL, pelo valor total de R$ 31.703,80 (trinta e um mil, setecentos e
três reais e oitenta centavos), sob os fundamentos do artigo 75, II da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
  
Maceió (AL), 21 de Maio de 2025. 
  
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 
Presidente 
  
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
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EMPRESA DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL DE 
MACEIÓ - MACEIÓ DIGITAL 

SÚMULA DO EXTRATO DO 1º(PRIMEIRO) TERMO 
ADITIVO AO ACORDO DE Nº. 001/2024. / PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 13600.119780/2024. 
 
A EMPRESA DE TECNOLOGIA E INCLUSÃO DIGITAL DE 
MACEIÓ (MACEIÓ DIGITAL S/A.), inscrita no CNPJ sob o nº 
55.911.560/0001-90, com sede à Rua Sá e Albuquerque, nº. 235, 
Bairro: Jaraguá, Maceió/AL, CEP Nº. 57.022-180, representada por 
seu Diretor-Presidente, o Sr. RODRIGO SAMPAIO DE 
ROSSITER CORRÊA, de acordo com a representação legal que lhe 
é outorgada pelo Estatuto Social da empresa pública, e a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, Instituição de Ensino 
Superior estabelecida na cidade de Maceió, Estado da Alagoas, no 
Campus A.C Simões, S/N, Tabuleiro do Martins, CEP 57072-900, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 24.464.109/0001-48, por meio do 
Instituto de Computação, credenciado junto ao Comitê da Área de 
Tecnologia da Informação – CATI, nos termos da Resolução CATI nº 
102/2020, para executar atividades de pesquisa e desenvolvimento nos 
termos do disposto nos incisos I e II do § 1º do art. 11 da Lei n.º 
8.248, de 23 de outubro de 1991, neste ato representada na forma de 
seus Estatutos Sociais pelo Sr. JOSEALDO TONHOLO, brasileiro, 
professor de ensino superior, portador da Cédula de Identidade nº 
165554981, e inscrito no CPF/MF sob o número 163.923.988-05 e a 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
EXTENSÃO E PESQUISA – FUNDEPES, Fundação de Direito 
Privado, sediada na Avenida Fernandes Lima, nº. 4.789, Bairro: Farol, 
Maceió - AL, GALERIA AVENIDA FL, CEP 57.055-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.449.880/0001-67, neste ato representada por 
seu Diretor-Presidente, Sr. EDSON DE SOUZA BENTO, professor 
universitário, brasileiro, casado, residente e domiciliado no 
Condomínio Aldebaran, Ômega 5, Jardim Petrópolis - CEP: 57.080-
548 - Maceió - AL, portador do Documento de Identidade nº 239880 
SSP/AL e CPF 111.098.584-34, formalizam o presente Termo Aditivo 
ao Acordo de Parceria nº 01/2024, nos termos da Lei Federal n° 
13.303/2016, do Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(Emenda Constitucional nº 85/15, Lei nº 10.973/2004, Lei nº 
13.243/2016, Decreto nº 9.283/2018 e Lei nº 8.958/1994) em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 
13600.119780/2024. 

  
OBJETO: Constitui objeto do Termo de Aditivo a prorrogação da 
vigência contratual que fica acrescida de mais 90 (noventa) dias, 
contados da data anteriormente prevista.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016 e o 
Regulamento de Licitações e Contratos da Maceió Digital. 
  
DATA DA ASSINATURA: 31 de Maio de 2025. 
  
Maceió/AL, 02 de Junho de 2025. 
  
RODRIGO SAMPAIO DE ROSSITER CORRÊA 
Diretor-Presidente 
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